
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

Extrato de Publicação da Associação n.º 156/2026

Sumário: Certifica narrativamente, para efeito de publicação, que na Conservatória, se
encontram exarados um registo de alteração dos estatutos e outro de nomeação de novos titulares
de órgãos sociais da associação denominada: “ARR - ASSOCIAÇÃO RESGATE E
REINSERÇÃO”.

Extrato

Certifico narrativamente, para efeito de publicação, que nesta Conservatória, a meu cargo, se
encontram exarados um registo de alteração dos estatutos e outro de nomeação de novos titulares
de órgãos sociais da associação denominada “ARR - ASSOCIAÇÃO RESGATE E
REINSERÇÃO”, com sede na cidade da Praia, contribuinte fiscal número 555345203,
matriculada na Conservatória de Registo das Pessoas Coletivas sob o NC: 220260306, nos termos
seguintes:

ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO: ASSOCIAÇÃO BATISTA SHALOM NOVA VIDA -
ABSNV.

ARTIGO ALTERADO: art.º 1º.

NOMEAÇÃO DE NOVOS TITULARES:

Conselho Diretivo:

Presidente: António Manuel Tavares Furtado; Nif: 102864462.

Vice-Presidente: Neidi Lídia dos Santos dos Reis Furtado; Nif: 113534574.

Secretário: Celso Augusto Silva Mendes; Nif: 128442689.

Vogal: Edmilson Mendes Abreu; Nif: 102933537.

Vogal: António Lopes Fortes; Nif: 101710704.

Conselho Fiscal:

Presidente: José Alexandre Garcia Felizardo; Nif: 111426340.

Secretária: Rebeca Sofia Reis Furtado; Nif: 190726695.

Vogal: Mário Alberto Dias Silva; Nif: 131969366.
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Assembleia Geral:

Presidente: António Manuel Tavares Furtado; Nif: 102864462.

Vice-Presidente: Neidi Lídia dos Santos dos Reis Furtado; Nif: 113534574.

Secretário: Celso Augusto Silva Mendes; Nif: 128442689.

Vogal: Manuel Alberto Sequeira Lopes; Nif: 114075816.

Vogal: Juvenal da Cruz Nascimento; Nif: 133250504.

DURAÇÃO DE MANDATO: 3 (três) anos.

FORMA DE OBRIGAR: A associação obriga-se pelas assinaturas conjuntas de dois membros do
conselho Diretivo, uma das quais será obrigatoriamente do presidente ou de quem suas vezes
fizer.

Está conforme o original.

Conservatória de Registo das Pessoas Coletivas, aos 10 de março de 2026. ― O Conservador,
Victor Manuel Furtado da Veiga.
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